
                       

Grupo de Articulação Interinstitucional - GAI

Portaria Conjunta INPI/ANVISA nº 2, de 20 de outubro de 2017

Ata da 5a Reunião do Grupo de Articulação Interinstitucional - GAI

DATA, HORA E LOCAL:

Em  21  de  junho  de  2018,  às  14:00 horas,  na  sede  do  INPI  e  por  videoconferência  com 
ANVISA/GGMED. 

PRESENÇA:

Compareceram à Reunião: 

Bruno Zago Franca Diniz – Assistente (ANVISA/GGMED)

Claudia Santos Magioli – Coordenadora-Geral de Patentes II (INPI/DIRPA/CGPAT II)

Flávia Elias Trigueiro – Chefe da Divisão de Farmácia I (INPI/DIRPA/CGPAT I/DIFAR I)

Mônica Fontes Caetano – Coordenadora (ANVISA/GGMED/COOPI)

Denise Maria Menezes de Lima – Especialista (ANVISA/GGMED/COOPI)

COMPOSIÇÃO DA MESA:

Presidiu esta Reunião a Presidente Flávia Elias Trigueiro, que redigiu a ata.

ORDEM DO DIA:

Esta reunião teve como ordem do dia:

1. Disponibilização de documentos via FTP pela ANVISA;

2. Discussão sobre a convocação de participantes nas reuniões públicas do GAI;

3.  Início  das  discussões  sobre  as  Diretrizes  de  Exame  de  Pedidos  de  Patente  -  “Fórmula 
Markush”;

4. Assuntos gerais.

DELIBERAÇÕES:

1. A ANVISA informou que, há cerca de um mês, não está conseguindo efetivar a conexão com 
o INPI para acessar as imagens dos pedidos via FTP.  Novas tentativas serão realizadas para 
viabilizar a conexão. Restabelecida a conexão, a ANVISA discutirá com o setor de TI sobre a 
possibilidade de encaminhar documentos ao INPI via FTP.

2. O INPI verificou a viabilidade de realizar as reuniões públicas via webcasting ou outro meio 
similar para possibilitar  a participação de maior número de interessados. O setor responsável 
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informou que não há infraestrutura no INPI para este tipo de transmissão.  Em vista disto, o GAI 
decidiu realizar a próxima reunião pública no auditório da sede do INPI, que possui capacidade 
para  70  (setenta)  pessoas.  O  INPI  vai  verificar  junto  ao  setor  de  comunicação  sobre  a 
possibilidade de disponibilização do convite para a reunião pública no portal do INPI (notícia). O 
mesmo convite será disponibilizado no portal da ANVISA.

3.  Foi dado início às discussões sobre as diretrizes  de exame de pedidos de patente  da área 
farmacêutica  com o tema  “Fórmula  Markush”.  As discussões  se  basearam nas  Diretrizes  de 
Exame do INPI (Bloco I, Bloco II e Química) e no Ofício n° 1016/2017-CG-GADIP/ANVISA 
(Nota  Técnica  n°  010/2017/COOPI/GGMED/ANVISA),  encaminhado  pela  ANVISA após  a 
Consulta Pública n° 01/2017 do INPI. Foi identificada uma semelhança entre a metodologia de 
análise técnica utilizada internamente pela ANVISA e as diretrizes de exame técnico do INPI 
(Bloco I, Parágrafos 3.38 e 3.126 a 3.128; Bloco II, Parágrafos 6.1 a 6.6; Química, item 2.3). O 
GAI discutiu também, de forma preliminar, o requisito de novidade de compostos em patentes de 
seleção.

4. Na próxima reunião, o GAI continuará as discussões sobre as diretrizes de exame de pedidos 
relacionados a Fórmulas tipo Markush (atividade inventiva,  suficiência descritiva),  patente de 
seleção e unidade de invenção.

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Reunião às 15:00 horas. A Presidente lavrou a 
presente ata e encaminhou aos demais participantes da reunião para aprovação. 

_____________________________
Presidente

Presentes:
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